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c) D i v i s a entre os Dis tr i tos de A l d e i a e Ja rd im Be lva l . 
Começa n o eixo da estrada de Ferro F E P A S A , no p o n t o 

de cruzamento c o m o córrego P a i o l de Pólvora; deflete, à d i 
reita, e pe lo eixo d a referida estrada de ferro, segue até cruzar 
c o m o eixo da avenida Capitól io . 

d) D i v i s a entre os Distr i tos de Baruer i e Ja rd im Be lva l . 
Começa no eixo da avenida Capitól io, no p o n t o de cruza

mento c o m o eixo d a estrada de ferro F E P A S A ; segue pelo ei
xo daquela avenida, até cruzar c o m o rio São João o u Baruer i , 
pelo q u a l desce até a foz do p r i m e i r o córrego da m a r g e m es
querda, a jusante da foz do ribeirão G u p ê ; sobe por esse córre
go até sua cabeceira, no divisor entre as águas do ribeirão G u 
pê, à esquerda, e, as do córrego d a Cachoeira o u N i t o da Bar
ra, à dire i ta ; segue p o r este divisor até a serra do I taqui . 

e) D i v i s a entre os Distr i tos de Ja rd im Silveira e Jardim 
Belval . 

Começa no eixo da estrada de ferro F E P A S A , no p o n t o 
de cruzamento c o m o córrego P a i o l d a Pólvora, pelo q u a l des
ce até sua foz no r io São João o u Baruer i ; sobe por este até a 
foz do córrego Mateus . 

A r t i g o 6 . ° — Os Distr i tos de G u a r u l h o s e de Ja rd im Pre
sidente D u t r a , do Município de G u a r u l h o s terão seus territó
rios alterados, de c o n f o r m i d a d e c o m os seguintes: 

Divisas Interdistritais 
Entre os Distr i tos de Ja rd im Presidente D u t r a e G u a r u 

lhos. 
Começa no córrego do M o r r o G r a n d e , na foz do córrego 

dos Comerciários, pe lo q u a l sobe até sua cabeceira mais oci
dental , na estrada de Itaberaba; deflete, à esquerda, e pelo ei
xo desta estrada segue até seu entroncamento c o m a estrada do 
M o r r o G r a n d e ; deflete , à esquerda, e pelo eixo desta estrada 
segue até alcançar a rua " A " ; deflete, à dire i ta , e pelo eixo 
desta rua c o n t i n u a até alcançar a estrada para C a p u a v a ; defle
te, à dire i ta , e pe lo eixo desta estrada cont inua até alcançar a 
avenida " 3 " , por cujo eixo segue até alcançar a pr imei ra b i 
furcação, junto à rua " 2 8 " ; segue pelo eixo da estrada da d i 
reita, até alcançar a estrada das Lavras; deflete, à esquerda, e 
pelo eixo desta estrada segue até o ribeirão das Lavras, pelo 
q u a l desce até sua foz no rio Baquir ivu-Guaçu; desce por este, 
até encontrar a cerca que l i m i t a o complexo aeroportoviário de 
G u a r u l h o s ; deflete, à esquerda e p o r esta cerca cont inua até 
alcançar o r io Baquir ivu-Guaçu, pe lo q u a l desce áté sua foz no 
r io Tietê . 

A r t i g o 7 .° — A s divisas, dos distritos ora criados o u alte
rações territoriais ditadas por esta l e i , em relação aos m u 
nicípios limítrofes, ' serão as descritas pe la L e i n . ° 3.092, de 28 
de fevereiro de 1964, c o m modificações posteriores. 

A r t i g o 8 . ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 1985. 
LEI N . ° 4.955, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui a cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte lei : 

A r t i g o 1. ° — O Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores tem como fato gerador a propr iedade d o veícu
lo , registrado e l icenciado no Estado. 

A r t i g o 2. ° — O c o n t r i b u i n t e do imposto é o proprietário 
do veículo. 

.Parágrafo único — São sol idariamente responsáveis pelo 
imposto , sem benefício de o r d e m , o t i tular do domínio útil 
e/ou o possuidor do veículo. 

A r t i g o 3. ° — A base de cálculo do imposto é o valor ve
nal do veículo, f ixado (vetado) na conformidade d o peso, da 
potência, da capacidade máxima de tração, do ano de fabrica
ção, da procedência, d a c i l i n d r a d a , do número de eixos, do t i 
po de combustível u t i l i z a d o e das dimensões do veículo. 

§ 1 .° — Para o exercício de 1986 vigorarão os valores 
constantes do A n e x o II, que integra esta l e i . 

§ 2. ° — Para os exercícios subseqüentes os valores (veta
do) serão reajustados e m tabelas baixadas no mês de dezem
bro de cada ano, através de Decreto do Poder Execut ivo, (veta
do). 

§ 3 . ° — V e t a d o . 
§ 4 . ° — V e t a d o . 
§ 5 . ° — V e t a d o . 
A r t i g o 4 . ° — O imposto será cobrado de acordo c o m as 

seguintes al íquotas: 
1 — 3 , 5 % (três e meio) p o r cento, do valor venal f ixado 

para carros de passeio, inclusive de esporte e de corr ida, b e m 
como camionetas de uso mis to e veículos utilitários; 

II — 1 , 5 % ( u m e meio) p o r cento, do valor venal f ixado 
para os veículos mencionados no inciso anterior, detentores de 
permissão para transporte público de passageiros, b e m como 
veículos movidos exclusivamente a álcool, j ipes, furgões e ca
mionetas t ipo " p i c k - u p " ; 

III — 1 % (um) por cento, do valor venal f ixado para os 
demais veículos, inclusive motocicletas e ciclomotores. 

Parágrafo único — E m se tratando de veículo de proce
dência estrangeira, o valor venal será o constante do d o c u m e n 
to relativo ao desembaraço aduanei ro . 

A r t i g o 5 . " — O i m p o s t o será dev ido anualmente e cobra
do e m 3 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sem acrés
cimos. 

§ 1. ° — O Poder Execut ivo fixará anualmente escala c o m 
datas de vencimentos do imposto e de cada u m a das parcelas, 
podendo estabelecer incentivos para o pagamento antecipado. 

§ 2.° -— O reco lh imento do imposto fora dos prazos do 
seu vencimento não implicará na alteração do mês de renova
ção da licença. 

A r t i g o 6 . ° — O i m p o s t o de que trata esta le i não será co
brado: 

I — d a União , dos Estados, d o D i s t r i t o Federal , dos M u 
nicípios e das respectivas A u t a r q u i a s ; 

II — dos part idos políticos; 
III — das instituições de educação o u de assistência so

cial , observados os seguintes requisitos: 
a) não distribuírem q u a l q u e r parcela d o seu patrimônio 

o u de suas rendas, a t í tulo de lucro o u participação no seu re
sultado n e m restr ingirem a prestação de serviços a associados 
ou contribuintes ; 

b) aplicarem integralmente no País, os seus recursos na 
manutenção de seus objetivos inst i tucionais ; 

c) manterem escrituração de suas receitas e despesas em 
livros, revestidos de formal idades capazes de assegurar sua 
exatidão. 

A r t i g o 7 . ° — São isentos do pagamento do imposto : 
I — os turistas estrangeiros, portadores de " C e r t i f i c a d o s 

Internacionais de Ci rcu lar e C o n d u z i r " , pelo prazo estabeleci
do nesses certificados, mas nunca superior a 1 (um) ano, rela
tivamente aos veículos de WBBÉfipriçdade o u posse, não regis
trados no Estado; 

II — as representações consulares, os agentes consulares e 
funcionários de carreira do serviço consular e desde que o país 
de origem adote m e d i d a recíproca para os veículos do Bras i l ; 

III — os proprietários de máquinas agrícolas e de terra
plenagem; 

IV — os proprietários de táxi; 
V — os proprietários de ônibus exclusivamente emprega

dos em linhas de transporte u r b a n o o u na execução dos servi
ços de transporte rodoviário de pessoas previstos no artigo 6 . ° , 
incisos I e II, do Decreto- le i federal n . ° 1.438, de 26 de de
zembro de 1975, c o m a redação d a d a pelo Decreto- le i federal 
n . ° 1.582, de 17 de d e z e m b r o de 1977; 

V I — vetado; 
V I I — os deficientes físicos, proprietários de veícjijos..es

peciais; 
VIII — vetado; 
I X — os proprietários de veícujl6s«de,fabricação estrangei

ra que tenham mais de 25 (vinte eÍBneo) anos de fabricação e 
nacional que t e n h a m mais de 20 (^píte^_an»s de fabricação. 

Parágrafo único — O PodeáíxegáÉfvo^Bispehsará o paga
mento do Imposto sobre-ProjMpdJ jpf de Veículos A u t o m o t o 
res quando ocorrer pe í l^ tõ ta l 'dâ lve ícu lo por furjg^jcjuj jo, si
nistro o u outro m o t i v o que descaracterize o seu domínio útil 
ou a posse, segundo normas fixadas em decreto. / 

A r t i g o 8 . ° — O reconhecimento d a i m u n i d a d e prevista 
no inciso III do artigo 6 . ° e das isenções estabelecidas no arti
go anterior obedecerão a normas baixadas em decreto do Po
der Executivo. 

A r t i g o 9 . ° — O valor do imposto de veículo novo será 
proporcional ao número de meses restantes do exercício fiscal , 
calculado a partir do mês de aquisição, e m duodécimos. 

A r t i g o 10 — O i m p o s t o de que trata esta l e i , será recolhi
do em órgãos estaduais o u entidades creditícias (vetado). 

Parágrafo único — vetado. 
A r t i g o 11 — O imposto é v incu lado ao veículo. 
§ 1,° — N o caso de alienação do veículo, o comprovante 

do pagamento será transferido ao novo proprietário para efei
to de registro o u averbação no órgão de trânsito. 

§ 2 . ° — N o caso de transferência do veículo regular iza i 
em outra U n i d a d e da Federação, não será exigido novo pag 
mento do imposto , respeitando-se o prazo de validade do r 
colhimento . 

A r t i g o 12 — O pagamento do imposto fora dos praz 
estabelecidos, sujeitará o proprietário o u possuidor do veícu:., 
ao pagamento do imposto devido corrigido monetariamente 
segundo a variação das Obrigações d o Tesouro Nac iona l — 
O R T N ' s , relativo ao mês do pagamento, sem prejuízo da 
m u l t a de 2 0 % (vinte p o r cento) sobre o valor do imposto devi 
do também corrigido monetar iamente . 

A r t i g o 13 — A fal ta de regularização da transferência do 
veículo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da aliena
ção, sujeitará o novo proprietário ã m u l t a de 5 0 % (cinqüenta 
por cento) do valor do imposto devido no ano. 

A r t i g o 14 — A Secretaria da Segurança Pública enviará 
comunicação à Secretaria da Fazenda, referente a boletins dé 
ocorrência relativos a furtos o u roubos de veículos. 

A r t i g o 15 — O pagamento do Imposto sobre a Proprie
dade de Veículos A u t o m o t o r e s exclui a incidência de qualquer 
outro t r ibuto que grave a utilização do veículo automotor, o 
seu registro e o seu l icenciamento . 

A r t i g o 16 — D o p r o d u t o d a arrecadação do impostqí, 
5 0 % (cinqüenta por cento) constituirão receita do Estado ç 
5 0 % (cinqüenta p o r cento) do município onde estiver l icen
ciado o veículo, ÍS£t\jMcis_£esta os valores correspondentes à 
correção monetáçjp^(!&á|nposto recolhido fora do prazo, bem 
como os respectivoj IggpiEimqs. 

Parágrafo único — É vedado ao í f e a d o e aos munl t tp ios 
conceder quaisquer benefícios, incejw&os o u favores fiscais no 
que se refere às suas.parcelas na recefta do imposto, salvo os 
casos previstos nesta l e i . 

- A r t i g o 17 — E n q u a n t o não for editada a lei a que se tefe-
re o § 13^dt> artigo 23 da Constituição Federal , com a redação 
dada pela E h i e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 27, o Poder Executivo 
entregará" ao município, como antecipação da receita, as res
pectivas parcelas do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores , calculados sobre a arrecadação d ivulgada men
salmente pelo Diário Oflçts l . 

§ 1. ° — A antecipação de que trata este artigo será feita 
dentro de 15 (quinze) dias contados da publicação da receita 
arrecadada. 

§ 2 . ° — É vedada a cobrança de juros ou quaisquer ou
tros acréscimos na antecipação concedida aos municípios com 
fundamento neste art igo. 

A r t i g o 18 — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação, p r o d u z i n d o seus efeitos a part ir de 1.° de janeiroí<le 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 fle 

dezembro de 1985. 


